
PROJETO DE LEI Nº 002/25, DE 31 DE JANEIRO DE 2025. 

 
Autoriza o Poder Executivo a realizar 
despesas até o limite máximo de R$ 
34.500,00 com a organização e 
realização do “Campeonato 
Municipal de Futebol de Campo, 
Edição 2025”, e dá outras 
providências. 

 
JONES WUNSCH, Prefeito do Município de Roca Sales, Estado 

do Rio Grande do Sul. 
 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores do Município de 

Roca Sales aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar 

despesas até o limite máximo de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais), 
com a organização e realização do “Campeonato Municipal de Futebol de Campo, 
Edição 2025”, com previsão de início no mês de fevereiro de 2025. 

 
Art. 2º - O valor fixado no artigo 1º desta Lei será utilizado para 

pagamento de parte das despesas necessárias com a organização e realização da 
competição, como segue: 

 
I - Despesas com arbitragem no valor de até R$ 31.500,00 (trinta  

um mil e quinhentos reais); 
 
II - Despesas com premiação até a importância de R$ 3.000,00 

(três mil reais); 
 
Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei serão 

suportadas pelas seguintes dotações orçamentárias, já previstas no orçamento do 
presente exercício, como segue: 

 
 06.04 - CULTURA E DESPORTO AMADOR 

27.812.0103.2035 - Manutenção Atividades Desporto Amador 
33390.31.00.00.00 - Premiação Cult. Artist. Cient. Desportiva (6439) 
33390.39.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros - P. Jurídica (6432) 

 
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROCA SALES 
EM 31 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

JONES WUNSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
  GILMAR LUIZ FIN 
Agente Administrativo 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 002/25. 

 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 
 

O Setor de Esportes esta organizando o Campeonato Municipal 
de Futebol de Campo, Edição de 2025, com a participação do Grêmio Esportivo 
Copalto da sede, E. C. Botafogo da Linha Marechal Deodoro, Amigos da Serrinha, 
Esperança Futebol Clube da Linha Fazenda Lohmann, Real Lions e Esporte Clube XV 
de Novembro da Linha Júlio de Castilhos, totalizando 06 (seis) equipes, com suas 
respectivas equipes principais e aspirantes. 

Todas as equipes que participarão da competição são do nosso 
Município, sendo que cada uma delas representa sua respectiva comunidade. A grande 
maioria dos atletas que irão participar da competição precisam possuir algum vínculo 
com o Município de Roca Sales, conforme consta no art. 34 do regulamento. Por tal 
motivo se espera uma grande participação de torcedores e apreciadores do esporte 
durante as rodadas do campeonato.  

A forma de disputa se encontra no regulamento cuja cópia se 
encontra em anexo, juntamente com o carne dos jogos a serem disputados durante a 
competição, que nesse ano inova com a participação dos titulares e suplentes de cada 
equipe participante. 

Através do Projeto de Lei o Executivo solicita autorização para a 
realização de despesas até o valor máximo de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e 
quinhentos reais), que serão utilizados no pagamento da arbitragem e premiação do 
campeonato, conforme disciplinado no Projeto e no Plano de Trabalho. 

O investimento visa o desenvolvimento da prática esportiva, 
agregando sobre tudo, com base no esporte, os mais diversos segmentos sociais, 
buscando através da saudável prática esportiva, a motivação para o congraçamento e 
integração dos desportistas e o desenvolvimento do esporte mais popular em nosso 
meio. Trata-se, ademais, de uma competição de natureza amadorista, com pequeno 
dispêndio de recursos, se levarmos em conta a relevância e expressão da mesma, uma 
vez que estarão envolvidas nada menos do que 06 (seis) equipes com seus times 
titulares e aspirantes. 

A competição tem por objetivo desenvolver o espírito de equipe, 
estimular o desenvolvimento dentro da comunidade sob a ótica do esporte, auxiliar na 
formação do cidadão, desenvolvimento de atletas e dirigentes, o reconhecimento e o 
respeito pelo adversário, pelas regras da competição, estimular e desenvolver o caráter 
e a formação de uma sociedade sadia e saudável e fomentar a união a partir do 
esporte coletivo. 

Segue em anexo cópia do plano de trabalho contendo os valores 
a serem despendidos com a competição, bem como o regulamento e o carnê dos jogos 
da competição que tem previsão de início ainda no mês de fevereiro de 2025. 

Assim sendo, solicitamos a aprovação do Projeto de Lei, que tem 
por finalidade possibilitar a realização do Campeonato Municipal de Futebol de Campo, 
Edição de 2025, proporcionando com isso lazer e diversão para todos os amantes do 
futebol e saúde para os atletas participantes da competição. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROCA SALES 

EM 31 DE JANEIRO DE 2025. 
 

JONES WUNSCH  
Prefeito Municipal 


